
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA

ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

________________________________________________________________________________

PARECER JURÍDICO: 040/2022

AUTORIDADE CONSULENTE: Presidente da CMI

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n. 5.475/2022

EMENTA: “Autoriza a adoção de regime de trabalho diferenciado para os
serviços que exijam atividades contínuas durante as 24 horas do dia, e dá
outras providências.”. 

I – RELATÓRIO:

Versam os presentes autos sobre consulta formulada pelo Exmo. Senhor Presidente da
Câmara Municipal  de Imbituba,  Vereador Elísio  Sgrott,  através  da Comissão de Constituição e
Justiça, solicitando a esta Assessoria Jurídica parecer acerca da constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei n. 5.475/2022, que autoriza a adoção de regime de trabalho diferenciado para os
serviços que exijam atividades contínuas durante as 24 horas do dia, e dá outras providências.

O Projeto de Lei em comento foi protocolado na Câmara Municipal de Imbituba em 29
de julho de 2022, sendo lido em Plenário para a devida publicidade no dia 1º de agosto. 

Após, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para exarar
Parecer. Ao seu tempo, a Comissão solicitou Parecer da Assessoria Jurídica do Presidente.

É o Relatório. Segue o Parecer.

II – DOS FUNDAMENTOS:

Ab  initio, relativamente  aos  requisitos  formais  e  a  verificação  do  aspecto  legal  da
competência de propor a matéria, percebe-se a legalidade em perfeita ordem, vez que a iniciativa da
propositura está revestida de todas as formalidades legais.

A  autoadministração  e  a  autolegislação,  contemplando  o  conjunto  de  competências
materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é tratada no artigo 30
da Lei Maior, nos seguintes termos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifei). 
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Contudo,  quanto  a  iniciativa  legislativa  para  deflagar  o  processo  legislativo,  a Lei
Orgânica do Município, em simetria ao que dispõe a Constituição do Estado de Santa Catarina e a
Constituição Federal de 1988, dispõe em seu art.  72, as matérias cuja competência legislativa é
privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, a saber: 

Art. 72 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
II - servidores públicos do Poder Executivo, da administração indireta e autarquias,
seu Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretárias, Departamentos ou Diretório
equivalentes e órgãos de administração pública; 
IV - matéria orçamentária e que autorize a abertura de crédito ou conceda auxilio e
subvenções. 

É o Senhor Prefeito competente para propor o Projeto de Lei, conforme estabelecido no
art. 70 da Lei Orgânica do Município, senão vejamos: 

Art.  70  -  A  iniciativa  das  Leis  Complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer
Vereador,  Comissão  Permanente  da  Câmara,  ao  Prefeito  e  aos  cidadãos,
representados, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município. 

Nesse sentido, a matéria veiculada se adequada perfeitamente aos princípios que são
assegurados ao Município consoante a regra prevista no artigo 30,  inciso I e II,  da Constituição
Federal,  bem como trata  de assunto que cabe ao Chefe do Executivo,  por ser temática afeita  à
Administração Pública. Em vista disto, a proposta está dentro da competência constitucional do ente
municipal, encontrando-se regular e em ordem a tramitação deste Projeto de Lei.

Em  análise  a  tais  disposições,  o  projeto  não  encontra  óbice  na  Constituição
Federal,  Constituição  Estadual  e  Lei  Orgânica  Municipal,  pois  o  Poder  Executivo  tem
competência para iniciativa na proposição do Projeto da Lei sub judice (art. 61, §1º, II, CF/88
e art. 70 da Lei Orgânica). 

In casu, o projeto em epígrafe tem como objetivo instituir e regulamentar a jornada de
trabalho no regime diferenciado/especial de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de
descanso, aos serviços que exijam atividades contínuas de 24 horas. 

De acordo com a exposição de motivos,  a regularização da situação se faz necessária
especialmente aos balseiros que desenvolvem suas atividades de forma contínua por 24 horas: “(…)
a  maioria  dos  balseiros  atualmente  está realizando  uma jornada de  trabalho  de  24  horas  de
trabalho por 72 horas de descanso (regime 24x72), fato este que ocorre por acordo dos balseiros, a
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qual  seus  superiores  hierárquicos  são  coniventes,  situação  esta  que,  diga-se  de  passagem,  é
inconstitucional e merece ser abolida imediatamente no âmbito desta Municipalidade.”.

As normas trabalhistas do regime de contratação através da CLT (Consolidação das Leis
do Trabalho), voltada para todos os trabalhadores, pressupõe um limite máximo de 44 (quarenta e
quatro) horas como carga horária semanal.

Portanto, importante ressaltar  que a proposição trata de assunto sensível, discutido no
âmbito da Reforma Trabalhista,  a Lei no 13.467, de 13 de julho de 2017. A Reforma passou a
permitir  a  jornada 12 por 36 sem a necessidade de licença prévia das autoridades,  considerada
burocrática e inoportuna por alguns.

Uma das principais alterações interfere na jornada de trabalho que, até então, é de oito
horas por dia, permitindo até duas horas extras, totalizando 44 horas semanais. Com a mudança, a
carga pode ter  até 12 horas diárias, com 36 horas de descanso, mantendo o limite de 44 horas
semanais. Todavia, sempre mandatório e oportuno frisar que, última forma, o contrato estabelecido
entre as partes deve ser respeitado.

É de notório conhecimento jurídico a admissão da jornada excepcional  de 12x36 na
esfera administrativa, desde que haja previsão legal, em analogia, portanto, a esfera privada que
exige a previsão de tal  jornada em acordo coletivo sindical  homologado e registrado perante o
Ministério do Trabalho, prevista em Súmula nº 444 do TST:

JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. LEI. ESCALA DE
12 POR 36.  VALIDADE. -  Res.  185/2012,  DEJT divulgado em 25,  26
e27.09.2012  -  republicada  em  decorrência  do  despacho  proferido  no
processo TST-PA-504.280/2012.2 - DEJT divulgado em 26.11.2012. - É
válida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por
trinta  e  seis  de  descanso,  prevista  em  lei  ou  ajustada  exclusivamente
mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho,
assegurada  a  remuneração  em  dobro  dos  feriados  trabalhados.  O
empregado não tem direito ao pagamento de adicional referente ao labor
prestado na décima primeira e décima segunda horas."

Consigne-se que é inquestionável a competência do Município em zelar pela saúde do
servidor. Dessa forma, deve limitar-se a Administração Pública ao princípio da legalidade dentro da
previsão legal estipulada na CLT, sob pena do Edis extrapolar sua competência ao legislar sobre
matéria privativa da União (art. 22, I, CF).

De fato, a demanda pela jornada 12 por 36 é considerada vantajosa para os servidores
que estão sujeitos a jornadas extenuantes que comprometem a sua saúde e até a sua segurança. Por
isso, a intenção da proposta é de proteger o trabalhador, ao passo que jornada 12 por 36 libera mais
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tempo do trabalhador para outras atividades, inclusive o lazer e o convívio familiar.  Trata-se de
medida de proteção que deve ser oferecida pelo ordenamento jurídico brasileiro em prol de
interesses indisponíveis da parte mais fraca da relação laboral.

Infere-se,  portanto,  que a  medida  pretendida  vem ao encontro  de  todo o arcabouço
jurídico fartamente insculpido na legislação federal, estadual e municipal. Assim, louvável a matéria
proposta pois reflete preocupação com a diretriz constitucional.

Nesse  sentido,  entendo  pela  constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  no  que  toca  a
iniciativa, não havendo vício. Ademais, no que diz respeito ao mérito, também nenhum óbice há,
vez que adequado e bem inserido no ordenamento jurídico brasileiro. Quanto a legalidade, não há
nada que possa macular o Projeto de Lei n. 5.475/2022.

III - CONCLUSÃO

Ante  todo  o  exposto,  respeitada  a  natureza  opinativa  do  parecer  jurídico,  que  não
vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta
Câmara, e assegurada a soberania do Plenário,  o  pino pela legalidade e constitucionalidade   com
regular tramitação do Projeto de Lei nº 5.475/2022, por inexistirem vícios de natureza material ou
formal que impeçam sua tramitação.

Ademais,  frisa-se que se trata de um parecer com caráter meramente opinativo1.  Nesse
sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs
a sua posição a respeito:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do
direito,  opinião  técnico-jurídica,  que  orientará  o  administrador  na  tomada  da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da
lei.  Na  oportunidade  do  julgamento,  porquanto  envolvido  na  espécie  simples
parecer,  ou  seja,  ato  opinativo  que  poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo
administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

É o Parecer.

1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. (...) II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido
pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo
posterior  do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III.  Controle externo: É lícito concluir que é
abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao
erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização
do advogado público pelo  conteúdo  de seu parecer  de natureza meramente  opinativa.  Mandado de segurança deferido.  (STF, MS 24631 /  DF -  DISTRITO
FEDERAL, Tribunal Pleno, Min. JOAQUIM BARBOSA, Dje 09/08/2007)
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À consideração superior.

Imbituba/SC, 15 de agosto de 2022.

Assessora Jurídica da Presidência
OAB/SC 46.707
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